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..

féRiAS
.

Portaria N°099/2024-GAB/DG/PcEPA DE 08 DE ABRiL DE 2024
o diretor-geral da PolÍcia cieNtÍfica do Pará, usando das atribui-
ções legais e conferidas Pelo decreto governamental s/n publicado no doe 
Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNsideraNdo a lei n° 5.810 de 24.01.94, lei nº 6.282 de 19.01.00 e o 
Processo n°2024/378536.
r e s o l v e:
coNceder 30 dias de férias ao servidor breNo viegas daNtas MartiNs, 
aux. téc. de Perícias, matrícula nº57217750/2, no período de 01.05.2024 
a 30.05.2024.
registre-se e cUMPra-se.
PolÍcia cieNtÍfica do Pará, 08 de abril de 2024. 
celso da silva MascareNHas
diretor-geral

Protocolo: 1059449

.

.

outRAS MAtéRiAS
.

Portaria Nº 100/24-GAB/DG/PcEPA DE 08 DE ABRiL DE 2024
o diretor-geral da PolÍcia cieNtÍfica do Pará, usando das atribui-
ções legais e conferidas Pelo decreto governamental s/n publicado no doe 
Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNsideraNdo o art. 95 da lei 8.975, de 13 de janeiro de 2020.
coNsideraNdo o Processo nº 2024/167080.
r e s o l v e:
forMalizar a concessão ao servidor regiNaldo silva salazar, ma-
trícula nº 57227238/1, ocupante do cargo de auxiliar operacional, lotado 
nesta PcePa, licença para atividade classista, no período de 09.04.2024 
a 26.03.2028.
registre-se e cUMPra-se.
PolÍcia cieNtÍfica do Pará, 08 de abril de 2024.
celso da silva Mascarenhas
diretor-geral

Protocolo: 1059528
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.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

Portaria Nº 02/2024-cPcoRR/cGD/DEtRAN Belém, 03 de abril de 
2024.
a corregedora chefe do departamento de trânsito do estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNsideraNdo a lei nº 7.594, de 28/12/2011, que dispõe sobre a reor-
ganização do departamento de trânsito do estado do Pará - detraN, e dá 
outras providências, prevê em seu art. 7º que a corregedoria, diretamente 
subordinada ao diretor-geral, compete realizar correições permanentes ou 
extraordinárias, bem como apurar as irregularidades e fazer recomenda-
ções ao diretor-geral.
coNsideraNdo a Portaria nº 2683/2017-dg/cg/detraN, de 21 de 
AGOSTO DE 2017 DIÁRIO OFICIAL Nº 33441 ν 37 que regulamenta o 
procedimento de correição e inspeção nas unidades que compõem a 
estrutura do departamento de trânsito do estado do Pará, dispõe em seu 
art. 4º que o corregedor por meio das correições e inspeções deve aferir 
a regularidade, a economicidade, a eficiência, a eficácia e a efetividade 
da execução do trabalho desenvolvido pelas unidades que integram a 
estrutura organizacional do detraN;
coNsideraNdo a Portaria nº 01/2024-cgd/cPcorr/detraN, de 22 de 
janeiro de 2024, que estabelece o Plano anual de correições, inspeções, 
operações e visitas referentes ao ano de 2024, nas unidades que compõem 
a estrutura organizacional do detraN;
r e s o l v e:
i – iNstaUrar procedimento de correição na ciretran do município de 
tucuruí e inspeção nas ciretran’s dos municípios de canaã dos carajás, 
Parauapebas e curionópolis, no período de 30/04 a 17/05/2024;
ii – delegar os trabalhos aos servidores fraNciMeire salviaNo caM-
Pos, coordenadora de Procedimentos disciplinares e viviaN rocHa da 
silva, assistente de trânsito, para execução do trabalho de correição e 
inspeção, e as providências para o pleno cumprimento do presente ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
jUcireNe silva de araújo
corregedora chefe – detraN/Pa
Portaria nº 5174/2022-dg/cgP

Protocolo: 1059510
Portaria Nº 1175/2024-DG/DHcRv/cHc/Gccfc
a diretora geral do dePartaMeNto de trâNsito do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNsideraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e x, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de trânsito brasileiro, e 
suas alterações;
coNsideraNdo o que estabelecem as resoluções coNtraN nº 789/2020 
e a Portaria do DETRAN 506/2014 e demais atos normativos afins;

coNsideraNdo o requerimento nº 2024/2010593, apresentado pela em-
presa a c de soUsa Pereira eNsiNo eM aUto escola ltda, inscrita 
no cNPj sob o nº 08.580.913/0002-17, nome de fantasia aUto escola 
drive, junto a esta autarquia.
coNsideraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária a renovação de credenciamen-
to do referido cfc;
resolve:
art. 1º reNovar o credeNciaMeNto da empresa a c de soUsa Pe-
reira eNsiNo eM aUto escola ltda, inscrita no cNPj sob o nº 
08.580.913/0002-17, nome de fantasia aUto escola drive (classifi-
caÇÃo a/b) com estabelecimento na trav. Primeiro de Maio, 1975 – loja 
02, bairro: Nova olinda, ceP: 68.743-040, castanhal/Pa, com atuação na 
região de trânsito de castanhal, no município de castanhal/Pa, em tudo 
observada a legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade 
de 36 (trinta e seis meses) a contar do vencimento da ultima Portaria de 
credenciamento deste cfc.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 1869877 neste detraN/Pa.
art. 4º esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
belém, 22 de março de 2024
renata Mirella f. g. de sousa coelho
diretora geral

Protocolo: 1059605
Portaria Nº 04/2024-cGD/SiNDicÂNciA iNvEStiGAtivA Belém, 
05 de abril de 2024.
a corregedora chefe do departamento de trânsito do estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNsideraNdo os termos da Portaria n° 1861/2017-dg/cg/detraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
sindicância investigativa ou acusatória e/ou Processo disciplinar;
coNsideraNdo o teor dos documentos e informações constantes nos 
autos do Processo n° 2022/773048, anexo 2022/882555, que apurou a 
transferência de jurisdição de prontuário de cNH ocorrido no âmbito da 
ciretraN de Parauapebas;
coNsideraNdo a manifestação exarada no Parecer Preliminar n° 
75/2022-corregedoria geral, que sugere pela necessidade de instau-
ração de sindicância investigativa para delimitar a materialidade e autoria 
de eventual irregularidade.
r e s o l v e:
I – INSTAURAR Sindicância Investigativa com a finalidade de apurar os 
fatos constantes do processo em referência e demais fatos conexos.
ii – desigNar as servidoras rita de cássia varela PiNHeiro, auxiliar 
de trânsito, matrícula nº 57194031/1 e lUcileide oliveira NasciMeN-
to, auxiliar operacional de trânsito, matrícula nº 80845604, para apurar 
esses fatos, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme parágrafo único do art. 
201 da lei 5.810/94.
iii – eNcaMiNHar à coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de ges-
tão de Pessoas, para que adotem as providências ao pleno cumprimento 
do presente ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
jUcireNe silva de araújo
corregedora chefe – detraN/Pa
Portaria nº 5174/2022-dg/cgP
Portaria Nº 09/2024-cGD/PAD Belém, 08 de abril de 2024.
a corregedora chefe do departamento de trânsito do estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNsideraNdo os termos da Portaria n° 1861/2017-dg/cg/detraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
sindicância investigativa ou acusatória e/ou Processo disciplinar;
coNsideraNdo o teor dos documentos e informações constantes nos au-
tos do processo nº 2019/493249, anexos 2020/69627, 2022/1117843 e 
2023/863612, que apuraram irregularidades em processos de veículo no 
âmbito da ciretraN de curionópolis;
coNsideraNdo a materialidade e indícios de autoria dos fatos nos autos, 
conforme Pareceres Preliminares nº 30/2021, 42/2022 e 02/2023-corre-
gedoria geral, que exigem instauração de Processo administrativo disci-
plinar – Pad.
r e s o l v e:
i – iNstaUrar Processo administrativo disciplinar em face dos ex-servido-
res l. e. s. matrícula nº 5920321/1 e e. o. g., matrícula nº 57201316/1 , 
com a finalidade de apurar responsabilidades pela prática, em tese, das ir-
regularidades constantes nos autos em referência e demais fatos conexos.
ii – desigNar os servidores PetroNiUs de jesUs farias da crUz, 
agente de fiscalização de trânsito, matrícula nº 54191564/2, claUber 
roberto saNtos de Moraes, assistente de trânsito, matrícula nº 
57190751/1 e sHirlei KetNira HosaNa MUNiz, auxiliar de trânsito 
matrícula nº 57175581/1, para sob a presidência do primeiro, apurarem 
esses fatos, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 208 da lei 
5.810/1994, devendo a comissão observar as disposições contidas no ar-
tigo 204 e seguintes do mesmo dispositivo legal, assegurando ao acusado 
os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
iii – eNcaMiNHar à coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de ges-
tão de Pessoas, para que adotem as providências ao pleno cumprimento do 
presente ato.registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
jUcireNe silva de araújo
corregedora chefe – detraN/Pa
Portaria nº 5174/2022-dg/cgP

Protocolo: 1059814


